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Questionamento: Atestado de Capacitação Técnica  
O item 10.1 do Edital do Pregão Presencial N° 016/2014 do TCE/PB determina que a 
empresa licitante tenha atestado de capacidade técnica, em nome da empresa, fornecido 
por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, que comprove o fornecimento de bens e 
execução de serviços em características e quantidades compatíveis com o objeto desta 
licitação, Analisando o ANEXO I – Termo de Referência, nos item 7 – DESCRIÇÃO DO 
SISTEMA constata-se que o sistema é constituído por sistema de sonorização do auditório, 
sistema de sonorização geral, sistema de exibição e projeção de imagens multimídia e que 
estes sistemas operem de forma integrada sob o aspecto funcional e gerencial.  
Considerando o exposto anteriormente, é de nosso entendimento que a empresa licitante 
deve apresentar atestado de capacidade técnica que referencie-se a sistema de sonorização 
setorizado e a exibição de imagens áudio e vídeo (multimídia) integrados, de acordo com a 
descrição do sistema especificado pelo TCE.  
Pergunta-se:  
Está correto nosso entendimento? 
 
Resposta. Encontra-se correto o entendimento da empresa interessada. 
 
CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DA EMPRESA LICITANTE  
No Item 10 (QUALIFICAÇÃO TÉCNICA) do edital d do Edital do Pregão Presencial N° 
016/2014 do TCE/PB pede Atestado de Capacitação Técnica em nome da empresa licitante 
, devidamente registrada e visada pelo CREA .  
Entendemos que deverá ser acompanhado pela CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA 
JURÍDICA e do seu RESPONSÁVEL TÉCNICO do CREA regido pela regulamentações do 
CONFEA  
Pergunta-se:  
Está Correto nosso entendimento? 
 
Resposta. O entendimento da empresa interessada é correto, mas não haverá 
irregularidade se o atestado de capacidade técnica limita-se a licitante. 
 

João Pessoa, 24 de outubro de 2014. 
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